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REQUERIMENTO Nº 129/2021. 

 

AUTOR: VEREADOR WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO, COM CÓPIA AO 

ILUSTRÍSIMO SENHOR GERENTE LOCAL EM MANACAPURU DA AMAZONAS 

ENERGIA, MAURÍCIO FERREIRA LIMA, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DIRETOR PRESIDENTE DA ELETROBRÁS AMAZONAS ENERGIA RADYR GOMES 

DE OLIVEIRA, SOLICITANDO ISENÇÃO DA TAXA DE ENTRADA IMEDIATA DE 

25% QUE É COBRADA, AOS COMERCIANTES, PARA PODER GERAR O 

PARCELAMENTO DA DÍVIDA DO CONSUMO  DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

Considerando que o comercio local está funcionando parcialmente em algumas atividades 

comerciais, em virtude do decreto Municipal, de estabelecer novas medidas de enfrentamento 

à pandemia da covid-19, venho através deste solicitar o apoio para a isenção da taxa que 

atualmente é cobrado 25% de entrada sobre o valor total da dívida do consumo de energia 

elétrica, para ter direito ao parcelamento sobre contas acumuladas. Assim garantindo ao 

consumidor, proprietários de estabelecimentos comerciais, como: sorveterias, bares e outras 

atividades semelhantes, o fracionamento da dívida sem a porcentagem exigida pela Amazonas 

Energia. 

 

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 15 de fevereiro de 2021. 
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